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1. Manual do Usuário

1.1. Acesso à Plataforma
O acesso se dá por meio da ferramenta Power BI, da Microsoft. Para tanto, favor seguir os passos abaixo:

1) Abrir o navegador de internet e acessar o portal institucional: http://www.tjsc.jus.br.

2) No menu lateral direito da página, clicar em “Magistrado e Servidor” e, em seguida, em “Portal do Magistrado”.
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3) No Portal do Magistrado, também no menu lateral direito, clicar na opção “Análise de Dados (BI)”.

4) Na tela de login, inserir usuário e senha.

OBSERVAÇÕES:

● O acesso se dá por meio de contas corporativas e não com a conta pessoal.
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● As contas foram criadas no padrão bi.turmas<X>gab<Y>@tjsc.jus.br, onde X é o número da Turma e Y é o número do

gabinete. Por exemplo, a conta bi.turmas1gab1@tjsc.jus.br refere-se ao gabinete 1 da 1ª Turma.

● No primeiro acesso, utilizar o login e a senha que foram fornecidos por e-mail.

● O sistema diferencia caracteres maiúsculos e minúsculos

● A senha deverá ser alterada no primeiro acesso, devendo ser compartilhada por magistrados, secretarias e gabinetes. Nestes

termos, após a alteração da senha no primeiro acesso, favor repassá-la aos demais membros da equipe.

● No caso da necessidade de nova senha, a solicitação deve ser feita pelo e-mail escritorio.dados@tjsc.jus.br

5) Na página inicial, clicar em “TJSC - Turmas Recursais”.
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6) Depois, clicar em “Turmas Recursais - Acervo" (para verificar “Acervo analítico”, “Processos sem movimentação” ou “Processos

conclusos”) ou em “Turmas Recursais - Produção” (para verificar “Produção analítica”).

O painel também pode ser acessado a partir do sistema eproc. No menu à esquerda, basta clicar em “Estatísticas - BI”.
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1.2. Visão geral dos Painéis

Em síntese, os painéis podem ser divididos em dois acessos: ACERVO e PRODUÇÃO. O painel de acervo é aquele que se destina a

demonstrar o número de processos que consta no acervo do magistrado, do órgão ou da Turma, e, ainda, seu respectivo histórico. Por meio

deste painel, é possível acessar o acervo analítico (relatório detalhado do acervo histórico e atual), bem como os processos sem

movimentação (tempo que os processos se encontram parados) e, ainda, os processos conclusos (conclusão no período listado, bem como

número de dias concluso e faixa de dias concluso), conforme demonstrado a seguir:
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Por sua vez, o painel de produção provê informações sobre aquilo que é produzido pelo gabinete, incluindo: despachos, decisões
interlocutórias, julgamentos unipessoais e colegiados.
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1.3. Painel “Turmas Recursais - Acervo”
A seguir, apresenta-se os principais componentes do painel “Turmas Recursais - Acervo”:

a) ACERVO ANALÍTICO: relatório detalhado do acervo histórico e atual.

9



b) PROCESSOS SEM MOVIMENTAÇÃO: relatório que demonstra o tempo que os processos estão sem movimentação, incluindo

número de dias e faixa de dias sem movimentação. Permite separar também o acervo em gabinete e em secretaria.

10



c) PROCESSOS CONCLUSOS: relatório que demonstra os processos conclusos em gabinete no período selecionado, incluindo

número de dias conclusos, faixa de dias conclusos e se já foram julgados.
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1.4. Painel “Turmas Recursais - Produção”
O painel “Turmas Recursais - Produção” apresenta um relatório detalhado da produção do magistrado e/ou das Turmas, incluindo, por

exemplo, os julgamentos monocráticos e aqueles realizados em sessão de julgamento.
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1.5. Aplicação de Filtros

A partir da utilização dos filtros é possível refinar as informações de acordo com a necessidade almejada. É a partir da filtragem que os

painéis poderão fornecer os dados necessários para os usuários e propiciar relatórios fundamentais tanto para a gestão de gabinete como da

secretaria. Eles podem ser acessados a partir do ícone em destaque (ícone no formato de um funil).
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a) Assunto: permite separar os processos de acordo com o assunto cadastrado (ex.: acidente de trânsito, medicamentos, aposentadoria).

b) Classe: permite separar os processos de acordo com a classe processual (ex.: ação de cobrança, agravo interno, habeas corpus).

c) Competência: permite separar os processos de acordo com a competência (ex.: Civil, Criminal, Fazenda Pública).

d) Data da sessão: permite analisar os dados de processos levados a julgamento em uma data específica de sessão.

e) eproc ou SAJ5: permite separar os processos remanescentes no SAJ5 daqueles que tramitam no eproc.

f) Evento judicial: permite separar os processos de acordo com o evento lançado (ex.: deferida a liminar).

g) Faixa dias conclusos: permite separar os processos de acordo com a faixa de dias de conclusão em que se encontra. As faixas

existentes são: 1 - abaixo de 100 dias; 2 - de 101 a 180 dias; 3 - de 181 a 365 dias e; 4 - acima de 366 dias.

h) Faixa dias sem movimentação: permite separar os processos de acordo com a faixa de dias sem movimentação em que se encontra.

As faixas existentes são iguais às de dias conclusos.

i) Gabinete ativo? S/N: permite separar os dados dos gabinetes das Turmas antigas (padrão 8 turmas) dos gabinetes atuais (padrão 3

turmas).

j) Gabinete: permite separar os processos de acordo com o gabinete ao qual estão vinculados.

k) Local do processo: permite separar os processos de acordo com o último localizador do processo.

l) Magistrado: permite separar os processos de acordo com o magistrado ao qual estão vinculados.

m) Número do processo: permite analisar os dados de processo específico, cujo número já se tem conhecimento. Pode ser útil para

responder a questionamentos da Central de Atendimento ou Ouvidoria.

n) Período: permite analisar os dados de período específico, desde janeiro/2020.

o) Processo em gabinete? S/N: permite separar os processos conclusos daqueles que estão em Secretaria.

p) Status processo: permite separar os processos que estão em andamento dos suspensos.

q) Tem julgamento? S/N: permite separar os processos que já foram julgados (e estão pendentes de julgamento os incidentes ou somente

a baixa à origem) daqueles que ainda não foram julgados.

r) Tipo de evento: permite verificar a quantidade de despachos, decisões, julgamentos unipessoais e colegiados.

s) Turmas: permite analisar os dados das antigas Turmas de Recursos ou das atuais.
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t) Último localizador: permite separar os processos de acordo com o último localizador em que foram colocados.

2. Dicas de uso dos Painéis de Business Intelligence (BI)

Os itens a seguir listam algumas dicas importantes para o bom uso dos painéis de BI:

a) Antes de iniciar a pesquisa, limpe os filtros (no ícone ). Este procedimento deve ser feito a cada nova pesquisa.

b) Para ter uma melhor visualização do painel, é possível habilitar o modo tela inteira clicando em “Exibição”, na barra superior da tela:

15



c) Como é sabido, parte do acervo das Turmas de Recursos permanece no Sistema de Automação da Justiça (SAJ). Por isso, é necessário

manter as antigas Turmas de Recursos nos filtros de “Turma”. Para verificar apenas os dados das Turmas atuais, selecione os filtros

“eproc” e/ ou “Gabinetes ativos”. Importante destacar que estes filtros já estão pré-selecionados ao abrir os painéis.

d) Ao clicarmos no ícone , o sistema mostra os filtros disponíveis e a tela de visualização dos filtros acaba “escondendo” parte dos dados

do painel. Para ter a visualização completa e sanar esse inconveniente, basta clicar novamente no ícone para que a visualização dos

filtros desapareça.

e) É possível exportar os dados para uma planilha do Excel, clicando nos ícones indicados abaixo (a atividade é recomendável para que se

possa extrair do painel as melhores informações possíveis; com as listas, há possibilidade de se classificar os processos das mais diversas

maneiras - número de dias conclusos, faixa de dias conclusos, magistrado, etc):
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f) Caso surjam dúvidas sobre o uso dos painéis de BI, usar os canais a seguir:

○ E-mail: escritorio.dados@tjsc.jus.br

○ Whatsapp (48) 98828-6002

OBSERVAÇÃO: dúvidas relacionadas ao sistema eproc, usar os canais usuais: DAJ e Secretaria de Suporte à Jurisdição de Segundo Grau.
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3. Dicas no uso do sistema eproc

É profundamente importante esclarecer ao usuário do painel do BI que a correta leitura dos dados sugere a necessidade da

implementação de algumas rotinas pelo gabinete dentro do sistema eproc. Somente ocorrerá escorreita interpretação dos dados pelo sistema

se os eventos corretos forem lançados no processo, de modo que existem algumas dicas a serem observadas para que o painel do BI espelhe

de forma fidedigna a realidade do sistema, e, especialmente, indique a correta produção do magistrado, bem como a pendência (ou não) de

julgamento dos processos e incidentes.

1- Processo com dois incidentes:

O eproc computa a entrada de cada incidente individualmente, por isso, o seu julgamento também deve ser assim registrado no

sistema, a fim de que a estatística seja fidedigna. Por ora o eproc não diferencia qual foi o incidente interposto por cada parte. O

importante, todavia, é que o número de entrados e julgados seja o mesmo.

Para que isso seja possível, não há necessidade de elaboração de duas minutas (uma para cada embargos, por exemplo!)

No entanto, o processo deve constar na pauta de julgamento em número de vezes compatível com o número de incidentes que estão

sendo julgados. Por exemplo, se há dois incidentes, então o processo deverá ser pautado duas vezes. Para que isso seja possível, o

processo deve ser pautado normalmente uma primeira vez (“em pauta”, com a seleção do incidente a ser julgado). Posteriormente,

deve-se pautar novamente, mas nesta oportunidade “em mesa” (selecionando novo julgamento com base no tipo de incidente que está

sendo julgado). Veja-se o seguinte exemplo:

1. Pauta dos primeiros Embargos (minuta já feita):
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2. Em seguida, deve-se efetuar pedido de inclusão “em mesa” para os demais incidentes, selecionando a opção “novo

julgamento”. Em seguida, deve-se selecionar o 2º incidente que estará sendo julgado (ED, AI, etc.).
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3. O processo, portanto, estará incluído 2 (duas) vezes na pauta de julgamento - “em pauta” e nas demais “em mesa”. Frise-se

que devem ser feitas quantas inclusões forem necessárias para o número de incidentes a serem julgados. Na aba “minutas” do
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processo, aparecerá a quantidade de pedidos de pauta efetuados (conforme imagem a seguir). No entanto, não há necessidade

de confeccionar uma minuta para cada julgamento, bastando a minuta original (na qual se decidem todos os incidentes). Se o

gabinete preferir, é possível vincular cada minuta a cada julgamento, sem prejuízos.

4. Contudo, é imprescindível que as minutas sejam específicas quanto aos recursos que estão sendo analisados e ao resultado de

cada julgamento. Ex.: Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso inominado interposto por FULANO DE TAL e não

conhecer o agravo interno interposto por BELTRANO DE TAL, porquanto prejudicado.
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5. Na sessão de julgamento, o processo constará duas vezes (refletindo a realidade de que se está julgando dois incidentes (ou

mais), conforme imagem abaixo. Se não for confeccionada uma minuta para cada julgamento, a segunda inclusão aparecerá

sem minuta vinculada.

6. Quando do lançamento dos resultados, o servidor da secretaria (no caso da existência de somente uma minuta), deverá ser

comunicado para dispensar a lavratura do acórdão dentro do sistema, nos termos da imagem abaixo colacionada:
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7. Também é muito importante que as minutas elaboradas sejam disponibilizadas aos demais juízes e para a Secretaria, para

controle da sessão (em “Disponibilizar minuta”). No julgamento em que não for elaborada minuta, a Secretaria emitirá certidão

de que foi dispensada a lavratura do acórdão.

8. Não há prejuízo para as partes quanto à intimação e não há impedimento de inclusão “em mesa” em sessão virtual neste caso,

porque o processo será pautado normalmente e posteriormente incluído em mesa.

9. Este procedimento não se aplica aos processos com mais de um recurso inominado.

2- Lançamento de eventos:

É importante destacar que o painel do BI se baseia no lançamento dos eventos a partir do sistema eproc. Assim, é fundamental que os

eventos sejam colocados da forma correta, em consonância com a Tabela Processual Unificada - TPU, do CNJ.

Para que uma decisão, por exemplo, seja considerada efetivamente como uma decisão pelo BI (e não como um despacho), há

necessidade de que o evento lançado seja considerado como tal, nos termos da citada tabela. Se houver o lançamento de um evento da

tabela de despachos, ainda que o conteúdo seja de decisão interlocutória ou terminativa (julgamento unipessoal), o painel considerará aquela

produção como um despacho.

Por isso, a orientação é que sejam lançados os eventos constantes na tabela do CNJ, aqui indicada:

https://www.cnj.jus.br/sgt/consulta_publica_movimentos.php.
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